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TEMA ESTRATÉGICO: Desenvolvimento e Direito à cidade 

OBJETIVO ESTRATÉGICO: 

Programa: 

0011 - Educação de Qualidade 

Objetivo: 

Promover a reorganização curricular e a ampliação das ações pedagógicas, qualificando os profissionais em educação possibilitando o direito a uma aprendizagem significativa e 
de qualidade; integrar as escolas aos processos soclallzadores envolvendo práticas de desenvolvimento humano capazes de aprimorar a construção de projetos de vida. 

Público Alvo: 

Cidadãos 

Tipo: Horizonte Temporal: 

Finalistico Continuo 

Estado 

União 

Outros 

Financiamento 

Total 
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FLS. c1.½0 

PROC. 0 25? (2tf 

RUB. 71: 
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0090 

0091 

0092 

0093 

0094 

Envolver o secretário e toda a equipe técnica e pedagógica 
da secretaria de forma organizada, democrática e 
participativa para juntamente com as escolas, gerir os 
recursos recebidos de forma transparente e efetiva, 
traçando soluções e aprimorando a organização e o 
funcionamento das mesmas. 

Escolas Modelo 

Construir cinco escolas na área do campo, objetivando a 
extinção do ensino multisseriado, disponibilizando acesso a 
internet e proporcionando aos moradores locais a 
utilização das mesmas como áreas de lazer, esporte e 
cultura 

Escola Padrão 

Permitir que os profissionais em educação participem da 
elaboração do projeto de construção de uma escola 
modulada, num amplo espaço público da área urbana e 
que permita sua ampliação face o aumento da demanda de 
alunos. 

Valorlzação e formação dos profissionais em 
educação 

Fortalecer, apoiar. estimular e capacitar os profissionais 
em educação como forma de qualificação e melhoria na 
carreira. propiciando salMios dignos e compatíveis com a 
categoria 

Rede Municipal de Ensino 

Dotar as escolas municipais de infraestrutura necessária, 
disponibilizando internet e equipamentos capazes de trazer 
maior qualidade do ambiente escolar (sala de aula). bem 
como incentivar a pratica de esportiva, e criar escolas-polo 
regionalizadas de maneira a diminuir o tempo de percurso 
do transporte escolar. 

p 

p 

A 

A 

Unidade 

Escola construída Unidade 

Escola construída Unidade 

Servidores 
capacitados 

Escolas em 
funcionamento 

Unidade 

Unidade 
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0,00 

2023 0,00 

2024 0,00 

2025 0,00 

2022 1.500.000,00 

2023 1.500.000,00 

2024 1.500.000,00 

2025 1.500.000,00 

2022 2.000.000,00 

2023 2.000.000,00 

2024 2.000.000,00 

2025 2.000.000,00 

2022 100.000,00 

2023 100.000,00 

2024 100.000,00 

2025 100.000,00 

2022 2.607 .000,00 

2023 3.043.600,00 

2024 3.169.315,24 

2025 3.272.090,48 
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0095 

0096 

0097 

0098 

0099 

Formalizar convênio com o SESI, para utilização de sua 
biblioteca, bem como criar bibliotecas junto as unidades 
escolares existentes, disponibilizando internet gratuita aos 
usuários e ampliação dos acervos bibliográficos. 

Universalização da Merenda Escolar 

Criar uma cozinha piloto com a finalidade de 
universalização da merenda escolar e criação de Kit's 
diferenciados de acordo com as necessidades dos 
estudantes das áreas urbana e do campo. 

Educação em Tempo Integral 

Implementar gradualmente na rede municipal de ensino, 
por meio da participação do corpo docente, do Conselho de 
Educação e dos pais dos alunos escolas de tempo integral, 
com a finalidade de desenvolver o ensino público 
municipal. 

Plano Municipal de Educação 

Realizar simulados semelhantes ao IDEB (Prova Brasil) nas 
escolas municipais, criando por lei específica, incentivos 
(14º e 15º salários) para os professores e equipes 
pedagógicas, quando os alunos atingirem as metas 
projetadas. 

Educação Inclusiva 

Garantir acesso aos alunos portadores de necessidades 
especiais ao sistema regular de ensino, adequando suas 
instalações às normas vigentes de acessibilidade 

NO 

A 

NO 

A 

p 

Alunos atendidos 

77 

Simulado 
realizado 

Escola Adequada 
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2022 0,00 

2023 0,00 

Unidade 

2024 0,00 

2025 0,00 

2022 3.500.000,00 

2023 3.807 .870,00 

Unidade 

2024 3.918.319,81 

2025 4.008.615,21 

2022 0,00 

2023 0,00 

Unidade 

2024 0,00 

2025 0,00 

2022 1.000.000,00 

2023 1.000.000,00 

Unidade 

2024 1.000.000,00 

2025 1.000.000,00 

2022 100.000,00 

2023 100.000,00 

Unidade 

2024 100.000,00 

2025 100.000,00 
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0101 

0102 

0103 

0104 

Atender as crianças de O a 3 anos e 11 meses, 
matriculadas nas creches, bem como realízar a gestão do 
quadro de pessoas e demais custeies das unidades. 

Rede Municipal de Ensino Pré-escolar 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custeias 
das unidades. 

Rede Municipal de Ensino Fundamental 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental. 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 
demais custeias das unidades. 

Rede Municipal de Ensino EJA 

Atender aos alunos matriculados no sistema de Educação 
de Jovens e Adultos, bem como realizar a gestão do quadro 
de pessoas e demais custeias das unidades. 

Transporte Escolar de Qualidade 

Promover a renovação e manutenção da frota de veículos 
escolares, garantindo segurança e qualidade no transporte 
dos estudantes e contribuir para a redução da evasão 
escolar. ampliando, por meio do transporte diário, o acesso 
e a permanência na escola dos estudantes matriculados 
nos diversos níveis de ensino das áreas urbanas e do 

0105 campo no município, 

A 

A 

A 

A 

A 

Alunos 
matriculados 

Alunos 
matriculados 

Alunos 
matriculados 

Serviços 
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4.275.000,00 

23 4.853.138,00 

2024 5.054.057,39 

2025 5.218.314,26 

2022 4.790.000,00 

2023 5.411.655,00 

Unidade 

2024 5.635.697 ,51 

2025 5.818.857,68 

2022 10.382.000,00 

2023 11.367.729,00 

Unidade 

2024 11.838.352,98 

2025 12.223.099,45 

2022 100.000,00 

2023 100.000,00 

Unidade 

2024 100.000,00 

2025 100.000,00 

2022 13.450.000,00 

2023 15,528,775.00 

Unidade 

2024 16.154.064,00 

2025 16.666.071,00 
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0110 

0111 

0112 

0113 

0114 

Atender as crianças de O a 3 anos e 11 meses, 
matriculadas nas creches, bem como realizar a gestão do 
quadro de pessoas e demais custeios das unidades. 

Rede Municipal de Creches· FUNDEB 30% 

Atender as crianças de O a 3 anos e 11 meses, 
matriculadas nas creches, bem como realizar a gestão do 
quadro de pessoas e demais custeias das unidades. 

Rede Municipal de Ensino Pré-escolar• FUNDEB 70% 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custeios 
das unidades. 

Rede Munlclpal de Ensino Pré-escolar• FUNDEB 30% 

Atender aos alunos matriculados na Pré-escola, bem como 
realizar a gestão do quadro de pessoas e demais custeias 
das unidades. 

Rede Municipal de Ensino Fundamental • FUNDEB 
70% 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental, 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 
demais custeias das unidades. 

A 

A 

A 

A 

Alunos 
matriculados 

Alunos 
matriculados 

Alunos 
matriculados 

Alunos 
matriculados 
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Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 

Unidade 
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3.370.000,00 

2023 3.654. 765,00 

2024 3.806.072,00 

2025 3.929.769,00 

2022 610.000,00 

2023 610.000,00 

2024 610.000,00 

2025 610.000,00 

2022 2.264.000,00 

2023 2.455.308,00 

2024 2.556.957,00 

2025 2.640.058,00 

2022 426.000,00 

2023 426.000,00 

2024 426.000,00 

2025 426.000,00 

2022 12.660.000,00 

2023 12.660.000,00 

2024 12.660.000,00 

2025 12.660.000,00 
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0115 

Rede Municipal de Ensino Fundamental - FUNDEB 
30% 

Atender aos alunos matriculados no ensino fundamental, 
bem como realizar a gestão do quadro de pessoas e 
demais custeias das unidades. 

A Alunos 
matriculados 
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2022 2.640.000,00 

2023 2.640.000,00 

Unidade 

2024 2.640.000,00 

2025 2.640.000,00 

FLS. ..23;!? 

PROC. 0--Z~fz'-I 

RUB. 4 
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